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EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

PODER LEGISLATIVO DE ALMENARA -MG 

CREDENCIAMENTO Nº. 004/2025 

(Processo Administrativo n°.028/2025) 

 

Torna-se público que o Poder Legislativo do Poder Legislativo Almenara Estadode Minas Gerais, 
Pessoa Jurídica de direito público interno inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
CNPJ Nº. 22.699.045/0001-39 com sede no endereço Praça Hélio Rocha Guimarães nº. 28 
Centro de Almenara/MG por meio do setor de licitação, realizará CREDENCIAMENTO, na forma 
presencial, hipóteses de contratação paralela e não excludente,nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

1.0 DO OBJETO –  

1.1. O objeto do presente procedimento é a Contratação de pessoa jurídica para a prestação 
contínua de serviços terceirizados, com cessão de mão de obra residente, para atividades de 

apoio administrativo e operacional, disponibilizando os seguintes profissionais com os 
respectivos quantitativos:  Ajudante de Serviços Gerais (04) ; Assistente Administrativo (02) ; 
Condutor de veículo categoria “B” (02) ; Office boy (01); Recepcionista (02); Vigia Noturno 
(02),Vigia Diurno (02), necessários à execução de serviços de natureza meio, sob o regime de 
empreitada por preço global, com o objetivo de atender às necessidades administrativas da 
Câmara Municipal de Almenara/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 74, inciso IV da Lei 14.133 de 
2021 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

1.4. A flexibilidade inerente ao credenciamento, caracterizado como hipótese de contratação 
paralela e não excludente, não impõe à Administração Pública a obrigação de contratar todos os 
credenciados, mas sim de convocá-los conforme a demanda e os critérios de distribuição 
estabelecidos no edital, garantindo a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da 
observância de critérios como a ordem cronológica de credenciamento.  

1.5. Administração Pública, ao promover um credenciamento, adota um modelo de contratação 
que, embora flexível e pocado na eficiência, exige rigorosa observância aos preceitos legais para 
assegurar a seleção de prestadores de serviços aptos a atender às suas necessidades de forma 
adequada e vantajosa para o erário, conforme a justificativa apresentada no próprio edital (item 
2.0). 
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2.0 DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1 O credenciamento é um procedimento que atende aos princípios aplicáveis à 
administração pública, em especial quanto à eficiência. Justifica-se tais contratações tendo em 
vista que a execução indireta de serviços pela Administração Pública para a manutenção 
preventiva e corretiva dos serviços gerais, prédios e logradouros públicos, paisagismo e 
jardinagem são inegavelmente atividades meio, uma vez que, o Município não possui profissionais 
suficientes para atender as demandas necessárias, é viável o credenciamento de prestadores de 
serviços que atendam às exigências contidas no edital.  

2.2 Através do presente credenciamento, ainda é possível atender às exigências contidas na 
Lei Complementar nº 123/2006 prestigiando as micro e pequenas empresas, fomentando a 
economia local. Os contratos oriundos do presente credenciamento terão seus prazos fixados e 
poderão ser prorrogados nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2.3 O presente credenciamento também se justifica embasado em Termo de Ajustamento de 
Conduta assinado pela Câmara Municipal de Almenara e o Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais, a fim de promover a legalidade das contrações para o exercício administrativo pelo 
Legislativo. 

2.4 Com o objetivo de atender a essas demandas administrativas, mostra-se necessária a 
contratação de pessoa jurídica especializada para prestação contínua de serviços terceirizados 
com cessão de mão de obra residente, abrangendo as seguintes funções e quantitativos: Ajudante 
de Serviços Gerais (05) – responsável por serviços de limpeza, conservação, manutenção predial 
simples e organização de ambientes; Agente Administrativo (05) – apoio nas rotinas 
administrativas, elaboração de documentos, protocolo e arquivo; Condutor de Veículo Categoria 
“B” (02) – para condução de veículos oficiais em atividades administrativas e institucionais;  
Recepcionista (02) – atendimento ao público e suporte às demandas de recepção e informações 
internas;Vigia Noturno (03) – vigilância e segurança patrimonial no período noturno. 

2.5 A contratação justifica-se pelos seguintes motivos: necessidade de continuidade e 
eficiência administrativa: a Câmara necessita manter a regularidade dos serviços de apoio 
operacional, segurança, limpeza e transporte, garantindo o pleno funcionamento das atividades 
legislativas e administrativas; impossibilidade de execução direta com quadro próprio: o Poder 
Legislativo Municipal não dispõe, em seu atual quadro de pessoal, de servidores suficientes ou 
com as atribuições compatíveis para suprir tais demandas; conformidade com princípios de 
economicidade e eficiência: A terceirização permite racionalizar custos, transferir a gestão da mão 
de obra e encargos à contratada, reduzindo despesas administrativas com recrutamento, seleção 
e encargos trabalhistas diretos. 
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3.0 DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar do certame as pessoas jurídicas do ramo pertinente legalmente 
constituídas que não tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de inidoneidade por 
parte do Poder Público e que aceitarem as exigências estabelecidas pelo presente edital. 

3.2 Os interessados deverão aceitar os valores pré-determinados neste edital 

3.3 Não poderão participar do credenciamento: 

3.3.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.2 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do Credenciamento, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.3 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe  

função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.4 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.5 Sociedades cooperativas, pois estamos diante de hipótese de contratação de serviços com 
dedicação exclusiva de mão de obra; 

3.3.6 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.3.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 
contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4 O impedimento de que trata o item 3.3 será também aplicado ao interessado que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

3.5 Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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3.6 A vedação de que trata o item 3.5 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.0 DA RETIRADA DO EDITAL E FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS  

4.1. O edital e seus anexos poderão ser retirados, a partir do dia 12 de setembro de 2025 na sede 

da Câmara Municipal de Almenara, situada na Praça Helio Rocha Guimarães, 28 - Centro, CEP 

39.900-000, das 08h às 18h, ou junto ao Portal Eletrônico da Câmara Municipal: https://www. 

https://www.camaraalmenara.mg.gov.br/publicacao/diretorio/50 ou através de solicitação pelo e-

mail oficial: cm.contalmenara@gmail.com 

4.2. As dúvidas sobre o Edital poderão ser esclarecidas, desde que encaminhadas, formalmente, 

à Câmara Municipal de Almenara, através do e-mail oficia cm.contalmenara@gmail.com. 

 5.0 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

5.1 Somente poderão participar deste credenciamento as pessoas jurídicas interessadas, do ramo 

de atuação compatível com o objeto deste certame que atenderem a todas as exigências, 

conforme as justificativas contidas no Item 2 deste Edital, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus Anexos.  

5.2 Os interessados que desejarem efetuar o credenciamento deverão obrigatoriamente 

apresentar a carta proposta e os seguintes documentos, em original ou por cópia autenticada em 

tabelionato ou, por servidor municipal. 

 

5.1 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Habilitação jurídica 

5.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

5.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

5.1.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme IN DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 
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5.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

5.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

5.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

5.1.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso. 

5.1.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

5.1.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

5.1.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

5.1.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

5.1.13. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

5.1.14. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

5.1.15. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na LC nº 123/2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

5.1.16. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação.  

5.1.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. (Lei nº 

14.133/2021, art. 69, caput, inciso II). 

5.1.18. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

5.1.19. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um); 

5.1.20 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura ou balanço parcial. 

5.1.21. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

5.1.22. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 

relativa ao último exercício social; e 

5.1.23. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou 

para menos, o licitante deverá apresentar justificativas. 

5.1.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º) 

5.1.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

Qualificação Técnica 

5.1.26. Declaração, assinada pelo Representante Legal da empresa, de que o licitante tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme modelo disponível no Anexo XII do Edital. 

 

Qualificação Técnico-Operacional 

5.1.27. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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5.1.28. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 

5.1.29. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo Poder Legislativo, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, entre outros documentos. 

5.1.30. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

5.1.31. Declaração, assinada pelo Representante Legal da empresa, de que o licitante possui ou 

instalará escritório em local na cidade de Almenara/MG, a ser comprovado no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, conforme modelo Anexo X do Edital. 

5.1.32. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

entidade emissora. 

5.1.33 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

5.1.34 Deverá trazer documentação exigida no edital e seus anexos em envelope lacrado com os 

dizeres: 

 
“AO AGENTE/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE ALMENARA” 
DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 NOME DO LICITANTE E ENDEREÇO 

 

6.0 DOS RECURSOS 

6.1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação 
ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

6.3 Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

6.4 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

6.5 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da 
decisão. 

6.6 Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail) ou protocolado no Poder 
Legislativo. 

6.7 O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade  
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superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

6.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

6.9 O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

6.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

6.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na câmara 
Municipal de Almenara.  

 

7.0 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

7.2 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

7.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

7.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

7.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o credenciamento; 

7.6 fraudaro credenciamento; 

7.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

7.8 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

7.9 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

7.10 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivosdo credenciamento; 

7.11 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

7.12 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  

7.13 advertência;  

7.14 multa; 

7.15 impedimento de licitar e contratar e 
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7.16 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

7.17 Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.18 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

7.19 as peculiaridades do caso concreto 

7.20 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

7.21 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

7.22 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.23 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

7.24 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

7.25 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.26 A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

7.27 Poderemos ser aplicadas ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

7.28 A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia em favor do órgão credenciante, nos termos do art. 90, §5º da Lei 14.133 de 2021.  

7.29 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

7.30  servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

7.31 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
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deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

7.32 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

7.33 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.34 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Poder Legislativo do Poder Legislativo 
Almenara. 

 

8.0 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

8.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
por e-mail ou protocolados no setor de licitação do Poder Legislativo.  

8.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgadopor meio 
eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

8.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

8.5 Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP. 

 

9 DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

9.1 O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério 
estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no 
PNCP. 

 

10 DA CONTRATAÇÃO 

10.1 Após divulgação da lista de credenciados, o poder legislativo poderá convocar o 
credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.2 A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 
credenciamento. 

10.3 O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação 
pela administração, será de 03 (três)dias. 

10.4 O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

10.5 Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá 
realizar consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

10.6 O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 
meses.  

10.7 Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.8 É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração. 

10.1 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS.  

10.1 Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados 
para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da 
observância dos seguintes critériosde distribuição da demanda: 

10.1.1 Ordem cronológica de credenciamento:(A ordem seguirá a data e horário de habilitação 
do credenciado, desde que não comprometa a eficiência ou qualidade dos serviços, e todos 
estejam em igualdade de condições) 
10.1.2 Sorteio público em caso de empate: (Persistindo a igualdade entre dois ou mais 
credenciados após aplicados os critérios acima, poderá ser realizado sorteio público, com registro 
em ata e a presença de representantes legais) 
10.1.3 Se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram 
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor 
estimado pela Administração: 

 

11 DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 
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11.2 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os 
instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

11.3 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentosjá celebrados 
que dele resultaram. 

11.4 Será realizado o descredenciamento quando houver:  

11.5 pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 (trinta) dias; 

11.6 perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.7 descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.8 sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento..  

11.9 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 
serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor 
não regularize a sua situação. 

11.10 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 

irregular. 

 

12.0 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1 O presente edital terá prazo de vigência de 12 meses, a contar da data da Ratificação. 

 

13.0 DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

13.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

13.3 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.4 O Edital e seus anexos estão disponíveis, no endereço eletrônico 
https://www.camaraalmenara.mg.gov.br/ 
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13.5 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.5.1 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

13.5.2 ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

13.5.3  ANEXO III - DECLARAÇÃO/ PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 

13.5.4 ANEXO IV - DECLARAÇÃO CONJUNTA 

13.5.5 ANEXO V –DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 
Câmara Municipal de Almenara, 08 de setembro de 2025 

 
 
 

 
Ailton Ferreira de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Almenara 
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                                          ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

 

1.1.1.1. O objeto do presente procedimento é a Contratação de pessoa jurídica para a 

prestação contínua de serviços terceirizados, com cessão de mão de obra residente, para 

atividades de apoio administrativo e operacional, disponibilizando os seguintes profissionais com 

os respectivos quantitativos: Ajudante de Serviços Gerais (04); Assistente Administrativo (02) ; 

Condutor de veículo categoria “B” (02) ; Office boy (01); Recepcionista (02); Vigia Noturno 

(02),Vigia Diurno (02), necessários à execução de serviços de natureza meio, sob o regime de 

empreitada por preço global, com o objetivo de atender às necessidades administrativas da 

Câmara Municipal de Almenara, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. Será adotado como critério de julgamento o do menor PREÇO GLOBAL, nos termos do 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.3. DETALHAMENTO E QUANTIFICAÇÃO DOS POSTOS DE TRABALHO: 

 

Item  
Cargos 

Quantidade 
de 

Profissionais 

Jornada 
de 

Trabalho 

Quant. 
De 

Meses 

 
V. Unitário 

 
V. Mensal  

 
V. Global  

1.  Ajudante de 
Serviços 
Gerais 04 

44 horas 
semanal 12 

R$ 
3.948,80 

R$ 
15.795,20 

R$ 
189.542,40 

2.  Assistente 
Administrativo 02 

44 horas 
semanal 

12 R$ 
5.341,10 

R$ 
10.682,20 

R$ 
128.186,40 

3.  Condutor de 
veículo 
categoria “B”. 02 

44 horas 
semanal 

12 R$ 
5.392,00 

R$ 
10.784,00 

R$ 
129.408,00 

4.  Office boy  
01 

44 horas 
semanal 

12 R$ 
3.948,80 

R$ 
3.948,80 

R$ 
47.385,60 

5.  Recepcionista 
02 

44 horas 
semanal 

12 R$ 
4.896,00 

R$ 
9.792,00 

R$ 
117.504,00 

6.  Vigia Noturno 
02 

44 horas 
semanal 

12 R$ 
4.953,12 

R$ 
9.906,24 

R$ 
118.874,88 

7.  Vigia Diurno 
02 

44 horas 
semanal 

12 R$ 
3.987,60 

R$ 
7.975,20 

R$ 
95.702,40 

TOTAL:   R$ 
68.883,64 

R$  
826.603,68 
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ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DOS SERVIÇOS: 

 

1- Ajudante de Serviços Gerais 

Executar serviços de limpeza, conservação e manutenção das dependências internas e externas 

da Câmara Municipal, garantindo condições adequadas de higiene e organização dos ambientes. 

Auxiliar na movimentação e organização de móveis, equipamentos e materiais, bem como no 

preparo de ambientes para reuniões, sessões e eventos institucionais. Realizar serviços de copa, 

quando necessário, incluindo preparo e distribuição de bebidas e lanches. Apoiar atividades de 

pequenos reparos, jardinagem ou manutenção predial básica, conforme orientação. Cumprir 

normas de segurança e colaborar para o bom funcionamento das atividades administrativas, 

sempre que requisitado. 

 

2- Assistente Administrativo 

Executar atividades de apoio administrativo e burocrático, envolvendo a elaboração, organização, 

controle e arquivamento de documentos e processos administrativos. Atender ao público interno e 

externo, prestando informações e encaminhamentos pertinentes às demandas do setor. Operar 

sistemas informatizados de gestão pública, auxiliando no controle de protocolos, requisições, 

contratos, relatórios e demais registros administrativos. Auxiliar na redação de ofícios, 

memorandos, atas e outros documentos oficiais. Apoiar a organização de reuniões, sessões e 

eventos institucionais, colaborando para o bom funcionamento das rotinas administrativas da 

Câmara Municipal. 

 

3- Condutor de Veículo Categoria “B” 

Conduzir veículos oficiais, conforme habilitação categoria “B”, para o transporte de servidores, 

autoridades, documentos e materiais, atendendo às necessidades administrativas e operacionais 

da Câmara Municipal. Zelar pela conservação, limpeza e manutenção básica do veículo sob sua 

responsabilidade, comunicando irregularidades e providenciando reparos quando necessário. 

Manter atualizados os registros de uso do veículo, como quilometragem, abastecimento e 

itinerários percorridos. Cumprir rigorosamente as normas de trânsito e as determinações legais 

relativas à condução de veículos oficiais. Auxiliar na carga e descarga de materiais e no apoio 

logístico a eventos ou atividades institucionais. 
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4- Office boy 

A função de office boy está atrelada aos serviços administrativos de rotina realizados dentro e fora 

do escritório. Entre as principais tarefas atribuídas ao cargo, estão: entrega de documentos e 

outras encomendas; troca de informações entre setores; distribuição de correspondências; 

serviços bancários e de cartórios; auxílio nas atividades gerais. 

 

5-Recepcionista 

Recepcionar e orientar o público interno e externo com cordialidade e eficiência, prestando 

informações sobre os serviços e atividades da Câmara Municipal. Atender chamadas telefônicas e 

correspondências eletrônicas, realizando o devido encaminhamento. Controlar o acesso às 

dependências da instituição, registrando a entrada e saída de visitantes. Manter a organização da 

recepção e colaborar com atividades administrativas de apoio, como o agendamento de reuniões, 

triagem de documentos e recebimento de correspondências. Auxiliar na manutenção da ordem e 

no bom fluxo das atividades do setor, zelando pela imagem institucional e pela qualidade do 

atendimento ao cidadão. 

 

6- Vigia Noturno 

Garantir a integridade patrimonial de espaços públicos cabe a esse profissional o monitoramento 

de perímetros e de todo prédio da Câmara Municipal, checagem de câmeras e até mesmo o 

recebimento de encomendas. Isto, para evitar falhas de segurança e danos à instituição em que 

trabalha. 

 

7- Vigia Diurno 

 Fiscalizar a entrada e saída de pessoas, observando o movimento das mesmas no saguão da 

portaria principal e nos pátios, corredores do prédio e garagens e procurando identificá-las, para 

vedar à entrada as pessoas suspeitas, ou encaminhar as demais ao destino solicitado. 

Encarregar-se da correspondência em geral e de encomendas de pequeno porte enviadas aos 

ocupantes do Edifício, recebendo-as e encaminhando-as aos destinatários, para evitar extravios e 

outras ocorrências desagradáveis. Manter serviço permanente de portaria e exercer a vigilância 

continua do Edifício. 

 

2. JUSTIFICATIVA.  

2.1 A justificativa da necessidade da contratação encontra-se pormenorizada no item 2.0 do 

Edital. 

 



 CÂMARA MUNICIPAL DE ALMENARA 
          ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 22.699.045/0001-39 

         PRAÇA HÉLIO ROCHA GUIMARÃES, Nº 28 –CENTRO 
Fone: (33) 3721-1553/3721-1588 - E-mail: cm.almenara@gmail.com 

 

 
 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços serão executados no Prédio da Câmara Municipal de Almenara, no Estado de 

Minas Geais.  

3.2. Cabe à Contratante definir as escalas de horário para o cumprimento da jornada de trabalho, 

que poderá, inclusive, ser estabelecida fora do horário de expediente informado, a depender da 

necessidade do serviço, admitida a compensação de horas, atendidas as exigências legais. 

3.3. Nos dias em que não houver expediente na unidade do Contratante, os prestadores de 

serviços poderão ser dispensados da jornada de trabalho, no respectivo dia, sem prejuízo da 

remuneração e sem necessidade de compensação. 

3.4 Em caráter excepcional poderá haver serviço extraordinário em dias úteis, aos sábados, 

domingos e feriados e em horário noturno, sempre observando a jornada legal diária e semanal.  

3.5. O cumprimento da jornada diária de trabalho será controlado pela Contratada, os profissionais 

deverão marcar a frequência em equipamento tipo relógio de ponto, fornecido pela Contratada, e 

instalado no local da prestação dos serviços.  

3.7. Nas jornadas de trabalho com 40 horas semanais, será concedido o intervalo intrajornada de 

2 (horas) para alimentação e repouso, como fixado na convenção coletiva de trabalho e na 

legislação aplicável.  

3.8. A carga horária do vigia noturno é regida pela CLT, com um máximo de 44 horas semanais. 

Existem diversas escalas de trabalho, sendo as mais comuns 12×36 (12 horas de trabalho 

seguidas por 36 horas de descanso). 

 

4. NORMAS GERAIS DE CONDUTA A SEREM OBSERVADAS 

4.1. Os profissionais indicados pela Contratada deverão cumprir todas as normas gerais a seguir 

relacionadas, além das atribuições específicas que lhes competem:  

a) ser pontual e permanecer no posto de trabalho determinado, ausentando-se apenas quando 

substituído(a) por outro(a) profissional ou autorizado(a) pela chefia ou pelo(a) supervisor(a); 

b) apresentar-se devidamente identificado(a) por crachá e uniformizado(a); 

d) conhecer as atribuições do posto que ocupa, assim como a forma de utilização dos 

equipamentos colocados à sua disposição; 

e) informar todas as orientações ou situações específicas encontradas durante a realização do 

trabalho, ao passar o serviço temporariamente ou deixar o posto, para o funcionário(a) que 

assumir os trabalhos; 

f) manter atualizada a documentação utilizada para prestação do trabalho pelos ocupantes dos 

postos; 
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g) buscar orientação com seu superior, em caso de dificuldades no 

desempenho das atividades, repassando-lhe o problema; 

h) comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

i) levar ao conhecimento do superior, imediatamente, qualquer informação considerada 

importante; 

j) cumprir as normas de segurança para acesso às dependências da Contratante; 

k) observar normas de comportamento profissional e técnicas de atendimento ao público; 

l) assinar o Termo de Responsabilidade e Compromisso de Manutenção de Sigilo; 

m) entrar em áreas restritas somente em caso de emergência ou quando devidamente autorizado; 

n) zelar pela preservação do patrimônio sob sua responsabilidade, mantendo a higiene, a 

organização e a aparência do local de trabalho, solicitando a devida manutenção, quando 

necessário; 

o) operar, sempre que necessário e de forma adequada, equipamentos e sistemas informatizados 

disponíveis para a execução dos serviços; 

q) adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em casos 

emergenciais; 

r) não realizar trabalhos estranhos ao contrato, no decorrer da jornada e nas dependências do 

Contratante; 

s) tratar a todos com respeito e urbanidade. 

 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Habilitação jurídica 

5.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 

5.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

5.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

5.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde  
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se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme IN DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

5.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

5.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

5.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

5.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso. 

5.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida  

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

5.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

5.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

5.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

5.13. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

5.14. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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5.15. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na LC nº 123/2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

5.16. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação.  

5.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. (Lei nº 

14.133/2021, art. 69, caput, inciso II). 

5.18. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

5.19. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um); 

5.20 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura ou balanço parcial. 

5.21. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

5.22. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 

relativa ao último exercício social; e 

5.23. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou 

para menos, o licitante deverá apresentar justificativas. 

5.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º) 

5.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

Qualificação Técnica 

5.26. Declaração, assinada pelo Representante Legal da empresa, de que o licitante tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme modelo disponível no Anexo XII do Edital. 
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Qualificação Técnico-Operacional 

5.27. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

5.30. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 

5.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo Poder Legislativo, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, 

entre outros documentos. 

5.32. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

5.33. Declaração, assinada pelo Representante Legal da empresa, de que o licitante possui ou 

instalará escritório em local (cidade/Poder Legislativo) previamente definido pela Funarte, a ser 

comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, 

conforme modelo Anexo X do Edital. 

5.34. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

entidade emissora. 

5.35. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

 

6. REMUNERAÇÃO E OUTROS BENEFÍCIOS DOS PROFISSIONAIS 

6.1. REMUNERAÇÃO 

6.1.1. A remuneração dos profissionais observará o que for estabelecido na respectiva norma 

coletiva (se houver), na legislação trabalhista e na proposta da Contratada, observadas as 

disposições constantes deste Termo de Referência e do Estudo técnico preliminar. 

6.1.2. A especificação dos postos de trabalho descritos neste Termo de Referência tomou por 

base as funções constantes na convenção coletiva já indicada. 

 

7. PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. A proposta de preços deverá conter: 

a) planilha de custos e formação de preços por categoria profissional, com detalhamento de todos 

os elementos que influam no preço proposto; 
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b) valor mensal e total para a prestação dos serviços, por categoria 

profissional; 

c) a convenção coletiva que subsidiou a elaboração das planilhas. 

7.2. No preço proposto deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes 

da execução dos serviços (salários, seguros, impostos, taxas, contribuições, vale-transporte, 

auxílio-refeição, fornecimento de uniformes, e outros benefícios exigidos por lei e pela convenção 

coletiva de trabalho). 

7.3. Não serão aceitas propostas com valor global superior ao estimado pelo Poder Legislativo, 

com preços manifestamente inexequíveis ou com o valor total por empregado maior do que o 

orçado pelo Poder Legislativo. 

7.4. Durante a execução do contrato, a contratada estará obrigada a comprovar o atendimento 

das disposições legais, o cumprimento do quanto previsto em sua planilha de custos e dos 

acordos coletivos. 

7.4.1. Os custos previstos na planilha da Contratada relativos a benefícios como seguro de 

vida, assistência médica, assistência odontológica, entre outros, deverão ser comprovados 

sob pena de glosa dos valores excedentes. 

 

 

8. DA VEDACÃO A PARTICIPAÇÃO DE COPPERATIVA.  

8.1. Foram reiteradas decisões (Acórdão nº 1815/2003-Plenário, Acórdão nº 307/2004-Plenário 

que culminaram com a publicação da Súmula nº 281, TCU:“É vedada a participação de 

cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente 

executado no mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o 

contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.” 

8.2. Diante da necessidade de subordinação fica vedada a participação de cooperativa na 

Licitação. A razão para essa vedação é simples. Se assim não fosse, a disciplina das cooperativas 

violaria pilar basilar do Direito do Trabalho (art. 3º, da CLT). Nesse conflito de interesses e 

valores, direito das cooperativas x diretriz para a formação das relações de trabalho, prevaleceu o 

segundo, pois relaciona-se com direito constitucional fundamental. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São obrigações da Contratada, além daquelas explícita ou implicitamente contidas no 

presente Termo de Referência, no Contrato e na legislação vigente: 
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9.2 prestar os serviços com o máximo de esmero, de modo regular, consoante as 

especificações deste Termo de Referência, fornecendo todos os materiais e equipamentos e 

alocando todo o pessoal necessário ao cumprimento das obrigações assumidas; 

9.3 iniciar os serviços no prazo pactuado; 

9.4 comprovar a qualificação mínima exigida para os funcionários, conforme especificado nesse 

Termo de Referência, antes de iniciar a execução dos serviços, e durante toda a execução 

contratual; 

9.5 observar, para preenchimento das vagas previstas neste Termo de Referência, a participação 

equânime de homens e mulheres, com perspectiva interseccional de raça e etnia.  

9.6 manter preposto no local da prestação dos serviços, podendo a escolha recair sobre o 

supervisor que estiver prestando o serviço nas dependências do contratante; 

9.7 zelar pela conservação e bom funcionamento dos equipamentos de propriedade da Câmara 

Municipal, utilizados nos serviços dando ciência de eventuais avarias; 

9.8 manter quadro de pessoal suficiente e com a devida qualificação profissional prevista neste 

Termo de Referência, para atendimento dos serviços, de modo que não ocorra interrupção, seja 

por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, 

obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

9.9 substituir, no prazo máximo de cinco dias úteis, contados do recebimento da notificação, 

qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais 

ou incompatíveis com o exercício das funções que lhe foram atribuídas; 

9.10 submeter à Contratante, previamente, a relação nominal dos empregados em atividade no 

local de prestação dos serviços; 

9.11 fornecer uniformes e crachá aos empregados envolvidos na prestação dos serviços, em 

quantidade suficiente, de acordo com a descrição apresentada neste Termo de Referência, 

cuidando para que durante o horário dos trabalhos na câmara Municipal, os empregados 

permaneçam identificados através de crachá funcional; 

9.12 zelar pela boa apresentação dos profissionais, os uniformes no início da execução dos 

serviços e a sua substituição a cada ano de prorrogação do contrato e sempre que necessário, a 

critério do Contratante; 

9.13 fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e todos equipamentos de 

Proteção Coletiva (EPC), necessários e adequados ao desenvolvimento de cada tarefa, conforme 

previsto na NR-06 da Portaria n.º 3214 do Ministério do Trabalho bem como demais dispositivos 

de segurança; 
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9.14 fornecer ao fiscal do contrato, a qualquer momento, todas as 

informações de interesse do Contratante, por ele consideradas necessárias, atendendo 

prontamente às suas solicitações; 

9.15 reunir-se, sempre que necessário, com os responsáveis pela gestão e fiscalização do 

Contrato para tratar de assuntos pertinentes à contratação; 

9.16 relatar à Equipe de Gestão do Contrato, de imediato e formalmente (por documento 

protocolado ou e-mail), toda e qualquer ocorrência observada em virtude da prestação dos 

serviços, inclusive, a substituição de qualquer profissional alocado no posto de trabalho; 

9.17 providenciar, em caso de greve ou quaisquer outras formas de paralisação do sistema de 

transporte público, o deslocamento dos empregados ao serviço e seu retorno à residência; 

9.18 não subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, salvo se 

houver autorização neste termo de referência; 

9.19 responsabilizar-se por indenizações decorrentes de quaisquer danos ou prejuízos causados 

por seus empregados a contratante ou a terceiros, independentemente de dolo ou culpa, durante 

a execução dos serviços; 

9.20 responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas os empregados 

quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e,  

9.21 ainda, responsabilizar-se pelas demais exigências legais para o exercício da atividade de 

seus profissionais; 

9.22 manter vínculo empregatício formal e expresso com os seus empregados, sendo responsável 

pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos 

sociais e trabalhistas, fiscais e parafiscais, emolumentos, além de seguros e indenizações, 

conforme a natureza jurídica da Contratada, incidentes sobre o objeto do Contrato, ficando 

ressalvado que a inadimplência da Contratada para com estes encargos não irá transferir à 

Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato, e 

poderá ensejar a rescisão do ajuste, caso a Contratada, uma vez notificada para regularizar as 

pendências, permaneça inadimplente; 

9.23 manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação; 

9.24 efetuar o pagamento do salário dos funcionários impreterivelmente até o quinto dia útil do 

mês subsequente ao da prestação dos serviços; 

9.25 fornecer a alimentação e o transporte dos empregados, conforme planilha de custos; 

9.26 apresentar comprovante do pagamento de férias aos empregados, 1 (um) dia antes do gozo 

desse direito; 
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9.27 exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus funcionários, devendo 

substituí-los em suas ausências, sob pena de ter os valores descontados do pagamento mensal; 

9.28 encaminhar os registros de frequência dos funcionários, mensalmente, ao Contratante e 

mantê-los em local de fácil acesso para fiscalização externa e interna, responsabilizando-se, 

ainda, pela aquisição, instalação e manutenção do equipamento pertinente, se for o caso; 

9.29 no primeiro mês da prestação dos serviços, a Contratada deverá apresentar a seguinte 

documentação, antes do início da execução dos serviços: 

9.30 elação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

9.31 indicação formal do preposto da Contratada, bem como de telefone de contato e endereço 

eletrônico para fins de recebimento de todas as comunicações do Contratante; 

9.32 cópia da carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos 

devidamente assinada pela Contratada; 

9.33 exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 

9.34 os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 

que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 

empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 

com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 

quando do encerramento do contrato administrativo. 

9.35 apresentar a nota fiscal/fatura, bem como os demais documentos exigidos para a liquidação 

e pagamento, referente à prestação dos serviços do mês imediatamente anterior, ao fiscal da 

contratante, para o devido ateste, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação 

dos serviços. 

9.36 entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do 

contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

9.37 termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

9.38 guias de recolhimento da contribuição Previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais; 

9.39 extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; 

9.40 exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
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9.41 Fica a contratada obrigada a realizar os pagamentos das diárias aos contratados nos 

mesmos valores e moldes da legislação vigente da Câmara Municipal de Almenara/MG que 

disponha sobre a regularização das diárias aos servidores. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da Contratante, além daquelas explícita ou implicitamente contidas no 

presente Termo de Referência e na legislação vigente: 

a) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas pela 

Contratada as exigências contratuais; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor(es) especialmente 

designado(s) para este fim; 

c) Notificar a Contratada, formalmente, da ocorrência de quaisquer falhas ocorridas ou detectadas 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

d) Colocar à disposição dos profissionais da Contratada local para guarda dos uniformes e outros 

pertences dos funcionários; 

e) Permitir o livre acesso dos profissionais da Contratada para execução dos serviços; 

f) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada ou por 

seus empregados; 

g) Zelar para que, durante a vigência do contrato, a Contratada cumpra as obrigações assumidas, 

bem como sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 

licitatório; 

h) Requerer, para fins de fiscalização, em prazo fixado ou quando entender conveniente, a prova 

do cumprimento de quaisquer das obrigações da Contratada, mediante, por exemplo, a 

apresentação de carteiras de trabalho com os registros pertinentes, recibos de comprovação de 

pagamento de férias, entre outros 

i) Poderá o CONTRANTE reter valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 

indenizações devidos pelo Contratado 

 

11. VIGÊNCIA DO CONTRATO E INÍCIO DOS SERVIÇOS 

11.1. O contrato terá vigência de 12 meses, a contar da data da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado até o limite legal. 
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12. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14 

133, de 2021 

 

13. PAGAMENTO 

13.1. Observada a ordem cronológica estabelecida no art. 141 da Lei 14.133/2021, o pagamento 

será efetuado mensalmente sem qualquer acréscimo financeiro, mediante depósito através de 

ordem bancária, até o 10º dia útil subsequente ao recebimento definitivo dos serviços. 

13.2. Condiciona-se o pagamento à: 

I – Apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa da execução do objeto contratado; 

II – Declaração da Fiscalização do Contrato de que a execução se deu conforme pactuado. 

13.3. Para a efetivação do pagamento por parte da Contratante, além das exigências constantes 

do Edital e do Contrato, deverá a Contratada apresentar: 

a) comprovante de pagamento de salários, horas extras e os comprovantes de entrega de 

benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada 

por força de Lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, dos profissionais que 

prestaram serviços nas dependências da Contratante, no prazo previsto em Lei, referente ao mês 

a que se refere a nota fiscal/fatura; 

a.1) folha de frequênciados empregados referentes ao mês da prestação do serviço; 

c) cópia do comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o 

empregador e seus empregados, do mês anterior ao que se refere a nota fiscal/fatura; 

d) cópia do comprovante de recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior ao que se refere a 

nota fiscal/fatura; 

e) comprovante de pagamento do 13º salário, da concessão de férias e do correspondente 

pagamento do adicional de férias, na forma da Lei. 

13.5. A Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 

do montante a pagar à Contratada, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 

indenizações por esta devidos. 

13.6. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, ela será 

devolvida à empresa pelo fiscal administrativo do contrato, e o pagamento ficará pendente até que 

sejam providenciadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a regularização da situação ou a reapresentação do documento fiscal não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 
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13.7. A nota fiscal/fatura deve ser emitida, obrigatoriamente, no mês subsequente à prestação do 

serviço, e indicar o número do Contrato firmado com o Poder Legislativo e o período de 

faturamento ao qual se refere. 

13.8. O pagamento dos serviços prestados no último mês de vigência contratual somente ocorrerá 

após a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da Contratada, haja 

vista a implicação da responsabilidade subsidiária da Contratante, quanto àquelas obrigações. A 

aplicação do disposto neste item não gerará reajustamento de preços. 

13.9. Quando ocorrerem eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 

fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 

serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100) /365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e 

VP = Valor da parcela em atraso. 

13.11. Por ocasião do pagamento, deverá ser verificada a regularidade da Contratada perante a 

Fazenda Nacional (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União), o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF), 

a Justiça Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT) e a Fazenda Municipal 

(Certidão de Quitação de Tributos Municipais ou Certidão que comprove a regularidade com o 

ISS, emitida pelo órgão competente). 

 

14. INEXECUÇÃO CONTRATUAL E PENALIDADES 

14.1. A Administração poderá aplicar à licitante vencedora, pelo descumprimento total ou parcial 

das obrigações assumidas, as sanções previstas na Lei e no Contrato, sendo a multa calculada 

dentro dos seguintes parâmetros: 

14.1.1. Atrasar injustificadamente o início da execução do contrato – 2%, sobre o valor mensal do 

posto de trabalho, cuja alocação se deu com atraso, por dia de atraso, até o máximo de 10 (dez) 

dias; 
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14.1.2. Atrasar a substituição de profissional que não atenda as necessidades do Contrato quanto 

às qualificações e conhecimentos para desenvolvimento das atividades, após a solicitação formal 

da fiscalização (15.1, alínea k) – 1% sobre o valor mensal do(s) posto(s) de trabalho, por dia de 

atraso, até o máximo de 10 dias; 

14.1.3. Atrasar o fornecimento de uniformes, crachás e equipamentos de proteção individual ou a 

sua substituição quando solicitada pela Contratante – 0,1% sobre o valor mensal do(s) posto(s) de 

trabalho, por dia de atraso, até o máximo de 10 dias, sem prejuízo da glosa pela não prestação 

dos serviços; 

14.1.4. Não substituir profissional faltoso, deixando o posto desguarnecido - 1% sobre o valor 

mensal do(s) posto(s) de trabalho, por dia de atraso, até o máximo de 10 (dez) dias, sem prejuízo 

da glosa pela não prestação dos serviços; 

14.1.5. Deixar de efetuar o pagamento de salários, auxílio alimentação e auxílio transporte nas 

datas avençadas – 0,2% sobre o valor mensal do(s) posto(s) de trabalho, por dia de atraso, até o 

máximo de 10 (dez) dias; 

14.1.6. Deixar de efetuar o recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social e FGTS 

nas datas avençadas – 0,1% sobre o valor mensal do(s) posto(s) de trabalho, por dia de atraso, 

até o máximo de 10 dias; 

14.1.7. Infringir critério de segurança da informação previsto neste Termo de Referência, sem 

prejuízo da devida reparação pelos danos causados – 2 %, sobre o valor total do contrato; 

14.1.8. A aplicação das penalidades não isenta a Contratada do cumprimento das obrigações 

estabelecidas, nos prazos avençados. 

14.1.9. A Contratante poderá aplicar à Contratada que der causa à rescisão do contrato a multa 

de 5% do valor remanescente do ajuste. 

14.1.10. Pela inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a Contratada 

estará sujeita à multa de 5% do valor total do contrato. 

 

15. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

15.1. Ocorrendo inadimplemento contratual, a Administração poderá, com base no artigo 45 da Lei 

nº 9.784/1999, reter, de forma cautelar, dos pagamentos devidos à Contratada, valor relativo a 

eventual multa a ser-lhe aplicada, desde consórcio.   

15.2. Finalizado o processo administrativo de apuração das faltas contratuais cometidas pela 

Contratada, tendo a Administração decidido pela penalização, o valor retido cautelarmente será 

convertido em multa. Não havendo decisão condenatória, o valor será restituído, monetariamente 

corrigido pelo mesmo índice de reajuste dos pagamentos devidos à Contratada. 
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16. MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO 

16.1. As notificações emitidas pela Administração que implicarem abertura de prazo para 

cumprimento de obrigações, assim como as intimações dos despachos ou decisões que 

imponham deveres, restrições de direito ou sanções à Contratada, deverão ser feitas 

preferencialmente por meio eletrônico, ou ainda pessoalmente, com confirmação inequívoca do 

recebimento. 

16.1.1. Frustradas as tentativas de comunicação pelos meios acima citados, esta deverá ser 

realizada por correspondência com aviso de recebimento ou por qualquer outro meio idôneo que  

assegure a certeza da ciência do interessado, ou ainda, em caso de aplicação de sanção, por 

edital, no Diário Oficial da União – DOU, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que o 

fornecedor se encontrar. 

16.1.2. A comunicação dos atos processuais será dispensada quando o representante da 

Contratada revelar conhecimento de seu conteúdo, manifestado expressamente por qualquer 

meio. 

 

17. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO DE EMPRESAS NA LICITAÇÃO 

17.1. Não será admitida a participação de consórcio na licitação, visto ser comum no mercado a 

existência de empresas de pequeno e médio, detentoras de capacidade técnica e financeira para, 

isoladamente, executarem a solução em questão. 

 

18. SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. Não será admitida a subcontratação, conforme definido no Estudo Técnico Preliminar. 

 

19. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

19.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 604.667,16 (seiscentos e quatro mil 

seiscentos e sessenta e sete reais e dezesseis centavos) 

 

20. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Poder Legislativo, conforme parecer emitido pelo setor de 

contabilidade: 

 



 CÂMARA MUNICIPAL DE ALMENARA 
          ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 22.699.045/0001-39 

         PRAÇA HÉLIO ROCHA GUIMARÃES, Nº 28 –CENTRO 
Fone: (33) 3721-1553/3721-1588 - E-mail: cm.almenara@gmail.com 

 

 
 

 

Fonte/ 

Ficha 
Dotação Orçamentária Descrição 

1500000/ 

012 
01.001.001.01.031.0001.2002 

33.90.34.00 

MANUTENCAO ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DA CAMARA MUNICIPAL- 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 

DECORRENTES DE CONTRATOS DE 

TERCEIRIZAÇÃO 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

21. 1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 

sigilosas. 

Almenara, 20 de agosto de 2025 

 

Cleiton Marcio Jose dos Santos 

1º Secretário 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 
PODER LEGISLATIVO DE ALMENARA 

Processo Administrativo n° xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE FAZEM ENTRE SI O PODER LEGISLATIVO DE 
ALMENARA, POR INTERMÉDIO DO PRESIDENTE....................................... E A EMPRESA  

O Poder Legislativo de Almenara Pessoa Jurídica de direito público interno inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) sob o nº ......................... com sede no ....................., nº .........., Centro, Almenara- CEP: ............, 
representado neste ato pelo Presidente ____________ doravante designado CONTRATANTE, e a Empresa 
_______________, inscrita no CNPJ sob n° _______________, com sede na ______________, neste ato representada 
pelo senhor ____________________, tendo em vista o que consta no Processo nº XX/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente doCredenciamentonº XX/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de ____________ a serem executados com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UNIDAD

E  
QUANTIDAD

E 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
     

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura prorrogável sucessivamente 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, 
ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

2.2.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham 
sido prestados regularmente;   
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2.2.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;   

2.2.4 Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  

2.2.5 Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação;  

2.3 O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

2.7 Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a comprovação 
das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação contratual ou da repactuação 
de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas 
contribuições. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

2.8 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

2.9 As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

2.10 O valor mensal da contratação é de R$xxxxxx (xxxxxxxxx),perfazendo o valor total de R$xxxxxx 
(xxxxxxxxx). 

2.11 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

2.12 O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à utilização 
da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo Fato Gerador, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

2.13 As regras acerca da repactuação dos preços contratados são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

2.14 São obrigações do CONTRATANTE: 

2.14.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

2.14.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

2.14.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou 
corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas; 

2.14.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

2.14.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

2.14.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

2.14.7 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

2.14.8 Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

2.14.8.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 

2.14.8.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

2.14.8.3  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

2.14.8.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

2.14.8.5 demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; e 

2.14.8.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 
CONTRATADO. 

2.14.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Poder Legislativo de Almenara, para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

2.14.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste; 

2.14.10.1 A Administração terá o prazo de20 (vinte) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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2.14.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 20 (vinte) dias; 

2.14.12 Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

2.16 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 

2.17 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

2.18 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

2.19 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

2.20 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

2.20.1 prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2.20.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

2.20.3 certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
CONTRATADO;  

2.20.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

2.20.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

2.21 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

2.22 Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas; 

2.23 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
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2.24 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

2.25 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação; 

2.26 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

2.27 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

2.28 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

2.29 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE; 

2.30 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados; 

2.31 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

2.32 Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

2.33 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina; 

2.34 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

2.35 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

2.36 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida 
ou trabalhos forçados; 

2.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

2.38 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e 
insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto 
nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

2.39 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 
trabalho; 

2.40 Assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da época de gozo de suas férias, 
com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garantia do convívio familiar com as necessidades do serviço; 

2.41 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato; 

2.41.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
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2.42 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

2.43 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
contrato; 

2.44 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 
do objeto, durante a vigência do contrato; 

2.45 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao cumprimento 
das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

 

2.46 Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), quando for o 
caso; 

2.47 Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do contrato; 

2.48 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 
de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 

2.49 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

2.50 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

2.51 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do art. 14 inciso IV da Lei 14.133 de 2021; 

2.52 Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

2.53 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência, 
sem repassar quaisquer custos a estes; 

2.54 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta 
bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade em que ocorre a prestação dos serviços, de 
modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte do CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de 
cumprimento desta disposição, o CONTRATADO deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise 
sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

2.55 Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar 
os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

2.56 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 
imediatamente subsequente; 

2.57 Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
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2.58 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 
adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

2.59 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência 
Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado.  

2.60 Nos casos em que haja um número mínimo de vinte e cinco colaboradores alocados no contrato, destinar 8% 
das vagas exclusivamente para mulheres vítimas de violência doméstica; 

2.60.1 As vagas reservadas serão destinadas prioritariamente para pretas e pardas, na proporção que essas mulheres 
representarem na unidade da federação da prestação do serviço segundo o último censo do IBGE, que no presente caso 
corresponde a XX% (xxxxx por cento). 

2.60.2 Incluem-se entre as beneficiárias das vagas reservadas as mulheres trans, travestis e outras possibilidades do 
gênero feminino, conforme definido no art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. 

2.60.3 Sempre que houver um desligamento, o CONTRATADO deverá buscar atender ao percentual mínimo de 8% 
com a nova contratação. 

2.60.4 Se não houver mulheres elegíveis em número suficiente para preencher as vagas reservadas, a empresa poderá 
contratar livremente. 

2.60.5 Para cálculo do percentual de vagas reservadas serão considerados todos os empregados alocados no contrato, 
incluindo folguistas e substitutos. 

2.60.6 O percentual de mão-de-obra de que trata este item deverá ser mantido durante toda a execução contratual, 
ressalvado o subitem 2.60.4. 

2.60.7 O CONTRATADO deve manter o sigilo da condição de violência doméstica da profissional que será alocada 
para a prestação do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não 
prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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10.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

10.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 
na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.13 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.14 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas definidas 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.15 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

10.16 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

10.17 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

10.18 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

10.19 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.20 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.21 Se a operaçãoimplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
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10.22 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

10.22.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.22.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.22.3 Das indenizações e multas. 

10.23 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

10.24 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do 
CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis. 

10.25 O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a 
incapacidade de correção. 

10.26 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo CONTRATADO das verbas 
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

10.27 Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá: 

10.27.1 a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza 
trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias  a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos 
pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e  

10.27.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a 
situação seja regularizada. 

10.28 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 15 
(quinze) dias, fica o CONTRATADO obrigado a emitir as guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e 
entregá-las ao CONTRATANTE, que poderá efetuar o pagamento das obrigações inadimplidas diretamente aos 
empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, bem como das contribuições 
previdenciárias, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado. 

10.29 O CONTRATANTE poderá ainda: 

10.29.1  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser 
executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

10.29.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do 
inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO 
decorrentes do contrato. 

10.30 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

10.31 O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho em que se baseia a 
planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical de que 
resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração Contratante, em 
cumprimento de decisão judicial. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

10.32 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.33 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.34 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.35 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

10.36 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.37 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Câmara deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Gestão/unidade: [...]; 
II) Fonte de recursos: [...]; 
III) Programa de trabalho: [...]; 
IV) Elemento de despesa: [...]; e 
V) Plano interno: [...]; e 
VI) Nota de empenho: [...]; 

10.38 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

10.39 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

10.40 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 

10.41 Fica eleito o Foro da comarca de Almenara, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Almenara, xx de xx de 2025.  
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________________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 

_________________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 
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ANEXO III 
 

PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
EDITAL INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº XX/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº xx/2025  
Credenciamento nº. xx/2025 
 
EMPRESA: XXXXXXXXXXXXX  
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXX  
ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXX  
REPRESENTANTE LEGAL: XXXXXXXXXXXXXXXX  
CPF/RG: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
 
 

 
ITEM  

DESCRIÇÃO 
DAS 

FUNÇÕES 

Quantidade 
de 

Profissionais 

Jornada 
de 

Trabalho 
Quant. De 

Meses V. Unitário 

V. 
Mensal 

 
V. Global 

1.  Ajudante de 
Serviços Gerais  

04 
44 horas 
semanais  12  

  

2.  Assistente 
Administrativo 

02 
44 horas 
semanais 12  

  

3.  Condutor de 
veículo 
categoria “B”.  

02 44 horas 
semanais 12  

  

4.  Office Boy 
01 

44 horas 
semanais 12  

  

5.  Recepcionista 
02 

44 horas 
semanais 12  

  

6.  Vigia Noturno 
02 

44 horas 
semanais 12  

  

7.  Vigia Diurno 
02 

44 horas 
semanais 12  

  

VALOR GLOBAL  R$      

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas e à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

 

[Nome do responsável legal] 
[Cargo] 

[Localidade], [Data] 
Assinatura 

(carimbo da empresa, se houver) 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO CONJUNTA  

 
EDITAL INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº XX/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/2025  
EMPRESA: XXXXXXXXXXXXX  
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXX  
endereço: XXXXXXXXXXXX  
REPRESENTANTE LEGAL: XXXXXXXXXXXXXXXX  
CPF/RG: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
 
 
Declara que não incorre em qualquer dos impedimentos a seguir:  

- Não foi declarado inidôneo por ato do Poder Público;  
- Não está impedido de transacionar com a administração pública ou com qualquer das suas 

entidades da administração indireta;  
- Não teve contrato rescindido, por deficiência dos serviços prestados, ou por outro motivo 

igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;  
- Não possui débitos com os órgãos da Administração direta ou indireta do Poder Legislativo;  
- Não estão em curso procedimentos de execução que poderão acarretar futura constrição judicial 

e responsabilidade patrimonial relevante, assim considerada aquela que ocasionar condenação 
ao pagamento de importância superior a um décimo do capital social, e também que não foi 
contratada operação financeira que implique em endividamento nas mesmas proporções.  
 Se o interessado for pessoa jurídica com fins lucrativos, declara também que:  
- Não se encontra sob processo de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial; 
- Que os seus sócios, funcionários ou colaboradores contratados não são servidores ou 
ocupantes de cargo, emprego ou função de direção, chefia, assessoramento ou função de 
confiança no Poder Legislativo do Poder Legislativo Almenara, nos termos da Lei 14.133. 
- Se o interessado for pessoa jurídica sem fins lucrativos, declara também que:  

- Não se encontra sob processo de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial; - Que 
os seus sócios, funcionários ou colaboradores contratados não são servidores ou ocupantes de 
cargo, emprego ou função de direção, chefia, assessoramento ou função de confiança na FHAP, 
nos termos da lei 14.133 c/c o § 4º do art. 26 da Lei 8.080/90;  

- Não ter descumprido quaisquer cláusulas previstas em ajustes anteriores celebrados com oPoder 
Legislativo, não ter utilizado recursos recebidos em desacordo com o Plano de Trabalho ou 
incorrido em falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado, ou 
ainda que apresente qualquer irregularidade na prestação de contas de qualquer parcela  

- DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 
Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
que não emprega menor de dezesseis anos.  
Por ser verdade, firmo a presente, nos termos e sob as penas da lei.  
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[Nome do responsável legal] 
[Cargo] 

[Localidade], [Data] 
Assinatura 

(carimbo da empresa, se houver) 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(deverá ser entregue junto com a habilitação) 
 
 
A empresa.............., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº......, sediada à Rua/Avenida..............nº.............., 
Setor/Bairro.........., na cidade de ............. Estado de .............., DECLARA, sob as penas cabíveis que 
possui todos os requisitos exigidos no Edital do Credenciamento nº. xx/2025, para a habilitação, conforme 
Art. 63 inciso I da Lei 14.1333/2021, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-
financeira e regularidade fiscal (ressalvado para as microempresas e empresas de pequeno porte, o 
disposto no Artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006), DECLARANDO ainda, estar ciente que a falta de 
atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do Edital, ensejará aplicação de penalidade à 
Declarante. 
 
 
Local e data 
 

 

Nome do credenciado ou do responsável legal e assinatura 

 

 

 


